
CADERNO 13  3quinta-feira, 29 de AGOSTO de 2013

portariaS mp/pGJ e mp/SGJ-ta
número de publicação: 575833
portaria n.° 4111/2013-mp/pGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
I - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ, estabelecidas pela 
Portaria nº 6040/2012-MP/PGJ, de 17/12/2012, em 1º a 
30/7/2013, para gozo no período de 15/7 a 13/8/2013.
II - ALTERAR o período das férias do Promotor de Justiça JOSÉ 
HAROLDO CARNEIRO MATOS, estabelecidas pela Portaria nº 
6040/2012-MP/PGJ, de 17/12/2012, em 1º a 30/7/2013, para 
gozo no período de 20/6 a 19/7/2013.
III - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
MARIA DO CARMO MARTINS LIMA, estabelecidas pela Portaria 
nº 1100/2013-MP/PGJ, de 25/2/2013, em 15/7 a 13/8/2013, 
para gozo no período de 17/7 a 15/8/2013.
IV - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
MARIA DA PENHA DE MATTOS BUCHACRA ARAÚJO, 
estabelecidas pela Portaria nº 6040/2012-MP/PGJ, de 
17/12/2012, em 1º a 30/7/2013, para gozo no período de 17/6 
a 16/7/2013.
V - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
SUELY REGINA AGUIAR CRUZ, estabelecidas pela Portaria nº 
6040/2012-MP/PGJ, de 17/12/2012, em 8/7 a 5/9/2013, para 
gozo no período de 15/7 a 12/9/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 3 de 
julho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
(Republicada por incorreção no D.O.E. de 10/7/2013)

portaria nº 4916/2013-mp/pGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado 
neste Órgão Ministerial sob o nº 23744/2013, em 18/6/2013, 
Processo nº 101/2013-SGJ-TA;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 
233/2013-ASS/JUR-PGJ, de 22/7/2013 e da manifestação 
da Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área Técnico-
Administrativa, acolhidos in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando 
investigar fatos relacionados à conduta da servidora, Matrícula 
999.970, ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, 
lotada na Promotoria de Justiça de Tailândia e do servidor, 
Matrícula 999.082, ocupante do cargo de motorista, lotado no 
Serviço de Transporte, nesta Capital.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER DE ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e 
MAURO CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO, os quais compõem 
a Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar 
e Sindicância, instaurado pela Portaria nº 980/2013-MP/PGJ, de 
21/2/2013, publicada no DOE de 11/3/2013, para integrarem 
o presente Processo Administrativo Disciplinar, visando 
apurar as possíveis irregularidades cometidas conforme serão 
discriminadas em notificação pessoal.
III – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, assegurando os Princípios Constitucionais do 
Contraditório e a Ampla Defesa, podendo ser prorrogado o 
prazo por igual período, como estatui o artigo 208, do mesmo 
Diploma Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 9 de agosto de 2013.
MARIA DO SOCORRO MARTINS CARVALHO MENDO
Subprocuradora-Geral de Justiça para a área Jurídico-
Institucional, com delegação de PGJ
(Portaria nº 4888/2013-MP/PGJ)

portaria n° 5236/2013-mp/pGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
I - DISPENSAR a servidora efetiva ROSE ANNE CAMPELO 
DO NASCIMENTO do exercício do cargo de Assistência 
Intermediária de Chefe da Divisão de Desenvolvimento de 
Pessoal, código MP.ASI-200.2, designada pela Portaria n° 
2180/2010-MP/PGJ, de 31/5/2010, a contar de 9/8/2013.
II - LOUVAR a colaboração, a competência, a dedicação e a 
lealdade com que se houve no desempenho de suas atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 22 de 
agosto de 2013
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA N.° 503/2013-MP/SGJ-TA
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
AUTORIZAR o servidor AMIRALDO DA SILVA OLIVEIRA, 
Motorista, a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas 

pela Portaria n.º 2825/2012-MP/SGJ-TA, de 17/12/2012, e 
suspensas pela Portaria n.° 44/2013-MP/SGJ-TA, de 15/1/2013, 
no período de 19/8 a 17/9/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 504/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
I – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor ANDERSON LUIZ LIMA DOS SANTOS, Oficial de 
Serviços Auxiliares, estabelecidas pela Portaria n.º 366/2013-
MP/SGJ-TA, de 14/6/2013, no período de 22/7 a 20/8/2013, a 
contar de 2/8/2013, para gozo oportuno.
II – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor IVAN NAZARENO PEREIRA DA SILVA, Auxiliar de 
Administração, estabelecidas pela Portaria n.º 2827/2012-MP/
SGJ-TA, de 17/12/2012, no período de 15/7 a 13/8/2013, a 
contar de 3/8/2013, para gozo oportuno.
III – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da 
servidora LUCIRENE MAIA DA SILVA, Auxiliar de Administração, 
estabelecidas pela Portaria n.º 473/2013-MP/SGJ-TA, de 
24/7/2013, no período de 22/7 a 6/8/2013, a contar de 
30/7/2013, para gozo oportuno.
IV – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias 
do servidor LUCYVAN ESPINHEIRO GOMES, Auxiliar de 
Administração, estabelecidas pela Portaria n.º 282/2013-MP/
SGJ-TA, de 10/5/2013, no período de 15/7 a 13/8/2013, a 
contar de 30/7/2013, para gozo oportuno.
V – SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias do 
servidor MÁRCIO LUIS SILVEIRA CASTANHO, Oficial de Serviços 
Auxiliares, estabelecidas pela Portaria n.º 2824/2012-MP/SGJ-
TA, de 17/12/2012, no período de 15/7 a 13/8/2013, a contar 
de 1º/8/2013, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 505/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da servidora 
UDIELEN AISLANE CORTEZ FOREST CRUZ, Auxiliar de 
Administração, estabelecidas pela Portaria n.º 444/2013-MP/
SGJ-TA, de 12/7/2013, no período de 1º a 30/8/2013, gozo 
oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 506/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
TRANSFERIR as férias do servidor PETTERSON DINIZ, Auxiliar 
de Administração, estabelecidas pela Portaria nº 2828/2012-
MP/SGJ-TA, de 17/12/2012, em 1º a 30/7/2013, para gozo no 
período de 6/1 a 4/2/2014.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 507/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
ALTERAR o período de férias da servidora MARIA APARECIDA 
DA SILVA ARAÚJO, Auxiliar de Administração, estabelecidas 
pela Portaria nº 373/2013-MP/PGJ, de 14/6/2013, em 1º a 
30/8/2013, para gozo no período de 12/8 a 10/9/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 508/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
AUTORIZAR a servidora MARIA APARECIDA DA SILVA ARAÚJO, 
Auxiliar de Administração, gozar 30 (trinta) dias restantes de 
Licença-Prêmio, referente ao triênio 2009/2012, concedidos 
pela Portaria nº 107/2013-MP/SGT-TA, de 7/2/2013, no período 

de 10/7 a 8/8/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 509/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
RETIFICAR o período de deslocamento do servidor VILSON 
FERREIRA DE FREITAS, Técnico, constante na Portaria n.º 
2462/2012-MP/SGJ-TA, de 12/9/2012, publicada no D.O 
E. em 14/9/2012, no período de 23 a 24/8/2012 para 11 a 
12/9/2012.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 511/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
REVOGAR a Portaria nº 4236/2013-MP/PGJ, de 11/7/2013, 
publicada no D. O. E. em 17/7/2013, que concedeu 2 e ½ 
(duas e meia) diárias ao servidor ERICSON NASCIMENTO 
DA SILVA, Motorista, conforme autorização no âmbito do 
expediente n.º 26797/2013, nos termos do art. 145, caput e 
parágrafos, da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, em virtude 
de haver sido autorizado seu deslocamento de Capanema ao 
município de Baião, no período de 15 a 17/7/2013, a fim de 
conduzir membro/servidor.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 512/2013-mp/SGJ-ta
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, ALMERINDO JOSÉ CARDOSO 
LEITÃO, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 4758/2013-MP/PGJ, de 2 de agosto de 2013,
R E S O L V E :
REVOGAR a Portaria nº 4507/2013-MP/PGJ, de 19/7/2013, 
publicada no D. O. E. em 26/7/2013, que concedeu 1 e ½ 
(uma e meia) diária ao servidor MARCELO AUGUSTO TEIXEIRA 
MIRANDA, Motorista, conforme autorização no âmbito do 
expediente n.º 27900/2013, nos termos do art. 145, caput e 
parágrafos, da Lei Estadual nº 5.810, de 24/1/1994, em virtude 
de haver sido autorizado seu deslocamento desta Capital ao 
município de Salinópolis, no período de 27 a 28/7/2013, a fim 
de conduzir membro/servidor.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA A 
ÁREA TÉCNICO-ADMINISTRATIVA, Belém, 5 de agosto de 2013.
ALMERINDO JOSÉ CARDOSO LEITÃO
Subprocurador-Geral de Justiça,
área técnico-administrativa, em exercício

portaria n.° 4111/2013-mp/pGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E :
I - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
FRANCISCA SUÊNIA FERNANDES DE SÁ, estabelecidas pela 
Portaria nº 6040/2012-MP/PGJ, de 17/12/2012, em 1º a 
30/7/2013, para gozo no período de 15/7 a 13/8/2013.
II - ALTERAR o período das férias do Promotor de Justiça JOSÉ 
HAROLDO CARNEIRO MATOS, estabelecidas pela Portaria nº 
6040/2012-MP/PGJ, de 17/12/2012, em 1º a 30/7/2013, para 
gozo no período de 20/6 a 19/7/2013.
III - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
MARIA DO CARMO MARTINS LIMA, estabelecidas pela Portaria 
nº 1100/2013-MP/PGJ, de 25/2/2013, em 15/7 a 13/8/2013, 
para gozo no período de 17/7 a 15/8/2013.
IV - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
MARIA DA PENHA DE MATTOS BUCHACRA ARAÚJO, 
estabelecidas pela Portaria nº 6040/2012-MP/PGJ, de 
17/12/2012, em 1º a 30/7/2013, para gozo no período de 17/6 
a 16/7/2013.
V - ALTERAR o período das férias da Promotora de Justiça 
SUELY REGINA AGUIAR CRUZ, estabelecidas pela Portaria nº 
6040/2012-MP/PGJ, de 17/12/2012, em 8/7 a 5/9/2013, para 
gozo no período de 15/7 a 12/9/2013.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém 3 de 
julho de 2013.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
(Republicada por incorreção no D.O.E. de 10/7/2013)

portaria nº 4916/2013-mp/pGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado 
neste Órgão Ministerial sob o nº 23744/2013, em 18/6/2013, 
Processo nº 101/2013-SGJ-TA;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 
233/2013-ASS/JUR-PGJ, de 22/7/2013 e da manifestação 
da Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área Técnico-
Administrativa, acolhidos in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 


